
GÂMARA DE VEREADORES DE VILA IÁNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabittdadê, seriedade a compromisso com o povo

RELAÍóRO OA COi/I§SÂO DE PARECERES 027/2025

Análise dâ Moção dê Repúdlo nê. 27/2025 de autoria dos VeÍeâdorês da Bancádâ do

MD8: "Os versãdores da bancâda do MDB (Movimento Dcmocrático Brâsileiro) da

câmara Municlpôl de Vila LiintaÍo, no uso de suâs elribuiçôes lêtais que lhe confêrem a

Lêl oÍBânica Municipâl e o àÊigo 156 do Rêgimento lmetno da Câmara Municipal de

Vereadores dê vilã Lângaro/Rs, encaminha à vosias Excelênci.s, â Moção Repudiandô ê

manifBtando proÍunda paeocupaÉo e indignâção com as íecentes açôes do Minittério

do Mêio Ambiênte (MMA), sob comando dâ Mlnistra Marin. Silva, que, por meio da

Comissão Í{acional da Biodive6idade (Con.bio) ê do lCMSio, propõ€ ô criâção dê "llíâs

nãcionais d€ êspécies êxóti6s lnvesoras", incluindo nêlas espécies amplamente

diÍundida9, cultivadas e consumidas pela população b.asilêlra, .omo tilápiâ, menga,

toiaba, iacâ, eucálipto e piaos, entre outras".

l- lntroducão

Trata- sê de análise da Moção de Repúdio ne.27/2025 de autoria dos Vereadores da Bancôda do MDB.

Após a entrega da lndicâção ê leituÍa, foi âbêrto o prãzo regimental para os Senhores Parlamentares

apresentarêm Emendas sugeíindo modiÍicâçôes, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento lnterno desta augustã

Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação dê Emendas ê seguindo as Íegíâs regimentais pêrtinentes ao

específico processo legislativo orçãmentário, a mâtéria foi remetida à Comissão dê Finançãs para emissão de relatório.

É o sucinto rêlatório.

ll - Aíálise

A presente Moção Repudia as recentes açôes do Ministério do Meio Ambiente (MMA), sob comando

dâ Ministra Marina Silva, qúe, por meioda Comissão Nacionalda Eiodiversidade (Conabio) ê do lCMBio, propôe â criação dê

"listas nacionais dê esÍÉcies exóticas invasoras", incluindo nelas êspéciês amplamente difundidas, cultivadas e consumidas

pela população brasileirâ, como tilápia, manga, toiaba, jaca, eucalipto e pinus, entre outras.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobrê a matéíia, votândG.â nestâ próxima sessão.

lll - Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade dâ propositura haia vista que a mêsma abriga regras

legaia para sua apresentâção, dêvendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidâde e conveniênciâ de suâ

aprovâção.

É como votamos.

Vila Lângaro, 24 de novêmbro de 2025.

COMISSÃO DE PARECERES.

Claudia secco
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MoçÃo DE REPaoto: zzlzozs

DATA:74/77/2025

PROPOflÇÃO! 9S/2025

À anumn MUNICIPAL DEVEREADoRES

Senhores Vereodores,

Os Vereadores da bancada do MDB (Movimento Democrático Brasileiro) da Câmara

Municipal de ViIa Lângaro, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Lei

Orgânica Municipal e o artigo 756 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Vereadores de Vila Lângaro/RS, encaminha d Tossas Excelências, a Moção Repudiando e

maniÍestando profunda preocupação e indignação com as recentes ações do Ministérto do

Meio Ambiente (MMA), sob comando da Ministra Martna Silva, que, por meio da Comissão

Nacional da Biodiversidade (Conabio) e do ICMBio, propõe a criação de "Iistos nacionais de

espécies exóticas invasoras", incluindo nelas espécies amplamente diÍundidas, culüvadas

e consumidas pela população brasileira, como tilápia, manga, goiaba, jaca, eucalipto e

pinus, entre outras,

Tal Íniciativo, apresentada sob o argumento de "proteção ambiental", ignora os impactos

econômicos e socíais de sua aplicação, atingindo diretamente setores estrotégicos da economia

nacional, como a agrícultura familiar, fruticultura, piscicultura e silvicultura, pÍlares da geração

de emprego e em diversas regiões do poís.

No setor da fruticultura, por exemplo, o manga e a goiaba são produtos de extrema
importâncio econômica e nutricional. Somente a cadeia produtiva da manga movimentou cerca

de R$ 2,5 bÍlhões em 2024, colocando o Brasil como o terceiro maíor exportador mundial.

No piscícultura, espécies como tiltípia, tambaquÍ, pirarucu e camarão-branco são

responsáveís por umo produçõo superÍor a 840 mil toneladas anuais, gerando mais de 1 milhão
de empregos diretos e indiretos. A classíficação dessas espécies como "ínvasoras", ainda que sob

alegação de uso controlado, criaría entraves graves ao lícenciamento ombíental, acesso a crédíto
e cerürtcações sanitárias, comprometendo a competitivídade do Brasil no mercado ínternacional.

Da mesma forma, a classifcação de espécies Ílorestais como eucalipto e pinus base da

indústria de papel, celulose e construção civil ameaça cerca de 9096 da madeiro processada no
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país, além de colocar em risco centenas de milhares de empregos formais e comprometer metas

nocionais de neutralidade de carbono.

A Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA), juntamente com entidades representaüvas de

diversos setores produtivos, já alertou para os potenciais prejuizos econômícos e a insegurança
jurídica decorrentes dessa proposta, bem como para a falta de diálogo do Ministério do Meio

Ambiente com os agentes diretamente aíetados.

Diante disso, manifestamos repúdio às medidos do Ministério do Meio Ambiente que, em vez de
conciliar preservação ambiental e produção sustentável, promovem ínsegurança, desestímulo ao
investimento e risco ao abastecimento alimentar nacional.

Câmara Municipal de Vila Lângaro. Sala das Sessões Frei Ari Tognon.

Vila Lângaro/RS, 14 de novembro de 2025.
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